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DECRETO Nº 008/2023 
 
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO 
NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA 
E FUNDACIONAL DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

ARQUIMEDES AMÉRICO BACELAR, 
PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município; 

 
 
CONSIDERANDO a mobilização dos 
Prefeitos do Estado do Maranhão, alinhados 
ao MOVIMENTO “SEM FPM NÃO DÁ”, de 
abrangência nacional, organizado, 
especialmente, pelas associações 
municipalistas do Nordeste, notadamente, 
pela Federação dos Municípios do Estado do 
Maranhão – FAMEM em parceria com a CNM; 

CONSIDERANDO que nos dias 15 e 16 de 
agosto reuniram-se em mobilização Prefeitos 
e  Prefeitas de todo o Brasil em Brasília-DF, 
tendo decidido conclamar todos os Prefeitos e 
Prefeitas a paralisar os serviços 
administrativos das prefeituras no dia 30 de 
agosto de 2023, ante a necessidade de 
fomentar a discussão sobre o 
redimensionamento do pacto federativo, de 
modo a fortalecer a autonomia, mormente 
financeira, dos municípios brasileiros; 

CONSIDERANDO que o objetivo do 
movimento é a defesa do pacto federativo, a 
autonomia financeira dos municípios e 
principalmente chamar a atenção do governo 
federal para a situação dos Municípios, mais 
precisamente quanto: crises financeiras 
enfrentadas pelos municípios diante da 
comprovação de diminuição de arrecadação 
proveniente da oscilação do FPM (proveniente 
do decréscimo na arrecadação do Imposto de 
Renda das Pessoas Jurídicas e o aumento do 
volume de restituições do imposto de renda), 
além dos abonos no CIDE Combustível e 
redução do ICMS/cota parte municípios; 

 

CONSIDERANDO a deliberação pautada em 
reunião com os prefeitos filiados a FAMEM, 
que em 22 de agosto de 2023, aprovou por 
unanimidade, a paralisação de advertências 
das atividades municipais, no próximo dia 30 
de agosto de 2023; 

CONSIDERANDO que o intuito da 
mobilização é a defesa dos interesses 
municipalistas, cujo viso é sempre a defesa 
dos interesses coletivos e essenciais, em 
favor do bem comum.  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo nos 
órgãos e entidades da administração pública 
municipal direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo de Afonso Cunha/MA, no dia 
30 de agosto de 2023, ressalvados os serviços 
e as atividades considerados de natureza 
essencial, especialmente nas áreas da saúde, 
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educação, coleta de lixo urbano e da 
segurança pública. 

 

 Art. 2º Os serviços essenciais deverão ser 
mantidos normalmente. 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da 
sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
AFONSO CUNHA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 29 DE AGOSTO DE 2023. 

 
Arquimedes Américo Bacelar 

 Prefeito Municipal 
 

 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023. A 
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA, 
através do Presidente da Comissão de 
Licitações, torna público que a sessão que 
deveria ter sido realizada dia 30 de agosto de 
2023, as 10:00 horas, será realizada no dia 19 
de setembro de 2023, as 10:00 horas,  na sala 
da Comissão Permanente de Licitação/CPL, 
situada na Praça da Comunidade, nº 56, 
Bairro Centro, nesta Cidade, na modalidade 
Tomada de Preços, tipo Menor Preço por 
empreitada global, para CONSTRUÇÃO DE 
UM ANEXO ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 
AFONSO CUNHA/MA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO BÁSICO, 

na forma da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. O Edital e seus anexos estão 
à disposição dos interessados no endereço da 
CPL, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 
12:00 horas, ou através do e-mail cpl-
afonsocunha@hotmail.com, onde poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente, bem 
como consultados através do Portal da 
Transparência e Sinc-contrata deste órgão. 
Os interessados em participar do certame não 
necessitam encaminhar seus representantes 
legais para entregar os envelopes com a 
documentação e as propostas, podendo, 
inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro 
meio similar de entrega, atentando para as 
datas e horários finais para recebimento dos 
mesmos. Qualquer modificação no Edital será 
divulgada na forma do artigo 21, § 4º da Lei 
8.666/93. Pedidos de esclarecimentos 
deverão ser protocolados na CPL ou 
encaminhados no e-mail informado. Afonso 
Cunha - MA, 30 de agosto de 2023. MARLI 
BARBOSA DE LIMA. Presidente da CPL.  
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